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EDIÇÃO Nº 11.168

(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no sistema de registro de preço, sob o nº. 034/2025-
PMNE, do tipo menor preço por item, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI SEDIADAS LOCAL, conforme especificado no Edital. Do 
Objeto: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de gêneros hortifrutigranjeiros. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a partir das 10 horas do dia 23.04.2025. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 09.05.2025. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 09.05.2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br  
“Acesso Identificado” Mais informações do Edital poderão ser obtidas na 
Unidade de Compras e Licitações, no horário de expediente, de segunda a 
sexta feira, das 08h às 11h30min e das 13h às 17h, na Avenida Rocha 
Pombo, 1453, telefone (44-3252 4545) – “email” 
licitacao@novaesperanca.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br.  

Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 
João Eduardo Pasquini 

Prefeito Municipal 
 

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO – 03/2025 - PMNE  
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – Estado do Paraná, através da 
Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 79 
da Lei nº 14.133/21 e art.4º do Decreto Municipal nº 6.059/2023, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO visando CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO 
EXCLUDENTE para contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços médicos no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, nas 
funções de Médico Visitador, Diretor Técnico/Clínico e Médico Clínico Geral 
para a realização de pequenas cirurgias, nas condições estabelecidas no 
Instrumento de Chamamento.Os interessados poderão entregar os documentos a 
partir de 23 de abril de 2025 até a data de 12 de maio de 2025, no Hospital 
Municipal, sito à Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000 (fone) 44 – 
3252-2128, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e 
das 14h00min às 16h00min, enviados via correspondência, ou, ainda, através de 
e-mail hospital@novaesperanca.pr.gov.br.  Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

SEXTA-FEIRA,
7 DE NOVEMBRO DE 2025

EDIÇÃO Nº 11.386

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob o nº. 114/2025-PMNE, do tipo menor preço por item, 
LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E 
EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI conforme especificado no Edital. 
Do Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de veículos 
automotores (Automóvel 5 lugares, Veículo tipo pick up e Scooter elétrica). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 07.11.2025 até às 
08h59min do dia 26.11.2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09 horas do dia 26.11.2025. REFERÊNCIA DE TEMPO: 
horário de Brasília (DF). LOCAL:  
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp .  Para obter o 
EDITAL e anexos, os interessados poderão fazer o download nos 
endereços eletrônicos: (www.gov.br/compras) ou 
https://novaesperanca.pr.gov.br/licitacao ou 
https://novaesperanca.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes  ou 
solicitá-los através do e-mail” licitacao@novaesperanca.pr.gov.br ou ainda 
dirigir-se à Unidade de Compras e Licitações, no horário de expediente, de 
segunda a sexta feira, das 08h às 11h30min e das 13h às 17h, na Avenida 
Rocha Pombo, 1453, telefone (44-3252 4545). 

Nova Esperança, 05 de novembro de 2025. 
João Eduardo Pasquini - Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2025. 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, torna público que às 09 horas do 
dia 24 de novembro de 2025, na plataforma www.gov.br/compras, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço,por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Caminhonete Cabine 

Dupla 1 R$ 281.726,67 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Nova Esperança e na plataforma 
www.gov.br/compras. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da 
plataforma. 
 

Nova Esperança, 05 de novembro de 2025. 
João Eduardo Pasquini - Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025. 
O Município de Mallet-PR torna público que fará realizar, às 14h horas do dia 
28 de novembro do ano de 2025, na plataforma BLL (https://bllcompras.com), 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Vias diversas na 
Sede municipal 

Pavimentação  
em CBUQ 3.611,62 m² 300 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Mallet e na plataforma BLL 
(https://bllcompras.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Mallet, 06 de novembro de 2025. 
Felipe Zolondek 

Agente de Contratação 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET torna público que fará realizar 
Licitação sob modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 com 
as seguintes características:

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  realizar  obra  de 
Construção de um Campo de Futebol com grama sintética e alambrado na Rua 
Santos Dumont-Norte, esquina com a Rua Adolfo Rehbein-Oeste, no distrito de 
Rio Claro do Sul.

FORMA DE JULGAMENTO: Maior desconto global.

REGIME DE EMPREITADA: empreitada por preço global.

VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 267.569,84 (duzentos e sessenta e sete mil 
quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).

CAPITAL SOCIAL MÍNIMO:  R$  26.756,98  (vinte  e  sei  mil  setecentos  e 
cinquenta e seis reais e noventa e oito centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  das  08h00min de  07 de  novembro de 
2025 até às 09h00min do dia 28 de novembro de 2025. 

ABERTURA  E  JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:  das  09h00min  às 
10h00min do dia 28 de novembro de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 28 de 
novembro de 2025.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Estará disponível no site www.bllcompras.org.br e 
site do Município de Mallet (https://mallet.pr.gov.br/) a partir de 07/11/2025.

INFORMAÇÕES: licitamallet@hotmail.com ou 0800 542 1204.

Prefeitura Municipal de Mallet, 06/04/2025.

FELIPE ZOLONDEK
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

VARA CÍVEL DE ENGENHEIRO BELTRÃO/PR – EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
Faz saber, que o Leiloeiro Fabio Gonçalves Barbosa leiloará o bem: 1º Leilão, 05/12/25, c/ encerr. às 14h, na Av.
Vicente Machado, 50, Centro, Eng. Beltrão/PR e simultaneamente p/ site  www.fabiobarbosaleiloes.com.br  .   Não
sendo alcançado valor sup. a avaliação, será realizado o 2° leilão, 12/12/25, c/ encerr. às 14h, p/ maior lance, não
inf. a 50% da avaliação, exceto casos de meação/coprop. Não havendo lances, serão apregoados em repasse p/ 1h,
aberto  15min após o término,  nas regras  do 2º leilão. Se não houver exp. nas datas,  realizar-se-á no  1°  dia útil
subseq.  Proc.:  0001817-18.2012.8.16.0080 de  Cooperativa  de Economia e  Crédito  Mutuo  dos  Revendedores  e
Comerciantes de Combustíveis e Lubrificantes de Maringá e Região-SICOOB ARCOMAR contra Aluízio Camargo de
Souza, Eva Camargo de Souza. Bem: Lt. 18-E-Remanescente, subdivisão do lt. nº 18-E, Gl. 10, Colônia Mourão,
Quinta do Sol/PR, c/ 60,5ha, c/ 02 casas em alv., área agricultável c/ aprox. 19 alq. paulistas. Consta no laudo de
avaliação que o imóvel possui construções, não registradas na matrícula imobiliária. CRI de Engenheiro Beltrão/PR
nº 15.729, R$ 9.171.842,06. Em caso de arrematação, deverá ser resguardada a parte cabente as coproprietárias
Therezinha Camargo de Souza e Marcela Camargo de Souza, correspondente a 33,33%. Ônus: Reserva legal de
12,10ha; Penhora autos 204/2005 no Juízo de Direito de Engenheiro Beltrão/PR; Penhora autos 0007867-02.2005 na
3ªVC de Maringá/PR; Penhor de 1º grau de: 78.000 kg de soja, safra 2022/2023, em favor de I. Riedi e Cia Ltda.;
157.800kg de milho, safra 2023/2023, em favor de I. Riedi e Cia Ltda.; 77.280 kg de soja, safra 2023/2024, em favor
de I. Riedi e Cia Ltda.; 150.060kg de milho, safra 2024/2024, em favor de I. Riedi e Cia Ltda.  O bem será livre de
ônus, até a expedição da Carta de Arrematação, exceto débitos de natureza  propter rem. Custas e despesas do
processo até então realizadas, e eventuais tributos existentes, serão pagos c/ o valor depositado pelo arrematante. A
desocupação será realiz. p/ expedição de Mandado de Imissão na Posse, p/ MM. Juízo Comitente.  O imóvel será
vendido por inteiro. Quem pretender arrematar deverá comparecer no local/dias/horas informados ou ofertar lance p/
site supra, cadastrando-se até 24h antes do leilão. Negativo o leilão, autoriz.  venda direta, regras do 2º leilão, p/
prazo de 30 dias, fechada em ciclos de 15 dias cd.  Comissão: Arrematação/acordo/remição, após leilão,  5% do
arremate; Adjudic./remição/acordo, 2% da avaliação/acordo. Pgto.: À vista.  Admite-se parcelam., em 1º leilão p/ valor
não  inferior  a  avaliação  |  2º  leilão,  valor  mín.  60%  da  avaliação,  c/  30%  à  vista  e  o  restante  em  até  10x
mensais/sucess., acresc. corr. monetária do INPC e IGP-DI, garantida p/ hipoteca judl. sobre o bem. Atraso no pgto
das prestações mensais, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida c/ à vincendas.  Inform.: (44)
9.9700-6030 ou contato@fabiobarbosaleiloes.com.br. Ficam intimados os Executados/cônj./demais interess., se não
encontrados pessoalm. P/ que não se alegue ignorância, é o presente, public./afix. na forma da Lei. Em, 05/11/25.

Marcos Antônio dos Santos – Juiz de Direito
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